
 
 

Princípios da Licitação 
 
A licitação tem como escopo a garantia da observância do Princípio da 

Isonomia (consagrado no art. 5º, caput, da Constituição Federal, pelo qual 
“todos são iguais perante a lei”) e a escolher a proposta mais vantajosa para a 
Administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os 
interessados e possibilitar o comparecimento ao certame do maior número 
possível de concorrentes. 
 

 Conforme o art.3º da Lei 8.666/93, a escolha da proposta será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, 
da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do 
Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos. Neste diapasão, vejamos 
cada um deles: 
 

• Principio da Legalidade:Principio da Legalidade:Principio da Legalidade:Principio da Legalidade:    A licitação constitui em um procedimento 
vinculado a lei, isto é, todas as fases do procedimento licitatório estão 
rigorosamente disciplinadas legalmente. O descumprimento de qualquer 
formalidade legal ou regulamentar eiva em nulidade o procedimento. Nos 
procedimentos de licitação, esse princípio vincula os licitantes e a 
Administração Pública às regras estabelecidas nas normas e princípios em 
vigor. 

Assim, por exemplo, conforme o artigo 41, §1º, da Lei 8.666/93, se o edital 
não estiver em conformidade com a lei supracitada, qualquer cidadão é parte 
legitima para impugnar o edital de licitação por irregularidade, desde que 
protocole o pedido cinco dias antes da abertura dos envelopes. 

 



• Princípio da ImpessoPrincípio da ImpessoPrincípio da ImpessoPrincípio da Impessoalidade: alidade: alidade: alidade: Esse princípio obriga a Administração a 
observar nas suas decisões critérios objetivos previamente estabelecidos, 
afastando a discricionariedade e o subjetivismo na condução dos 
procedimentos da licitação, ou seja, sem levar em consideração condições 
pessoais do licitante ou vantagens por ele oferecidas.    
    

• Princípio da Moralidade e da Probidade Administrativa: Princípio da Moralidade e da Probidade Administrativa: Princípio da Moralidade e da Probidade Administrativa: Princípio da Moralidade e da Probidade Administrativa: A conduta dos 
licitantes e dos agentes públicos tem de ser, além de lícita, compatível com a 
moral, a ética e os bons costumes. Além disso, devem estar em conformidade 
com as regras da boa administração, com os princípios de justiça e equidade.  
 

• Princípio da Igualdade:Princípio da Igualdade:Princípio da Igualdade:Princípio da Igualdade:    Tal princípio visa assegurar o tratamento igual a 
todos os interessados em contratar a Administração Pública. É condição 
essencial para garantir competição em todos os procedimentos licitatórios, visto 
que oferece a todos a oportunidade de participar do certame.    
 Conforme dito inicialmente, as licitações vem para garantir a observância do 
princípio constitucional da Isonomia - artigo 3º da Lei 8.666/93 e, ainda, 
segundo o §1º, inciso I, deste mesmo artigo, é vedado aos agentes públicos 
admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato.  
    

• Princípio da Publicidade:Princípio da Publicidade:Princípio da Publicidade:Princípio da Publicidade: Todo procedimento deve ser divulgado para 
conhecimento de todos os interessados e, assim, estes terem acesso às 
licitações públicas e seu controle. Tal princípio assegura a todos os 
interessados a possibilidade de fiscalizar a legalidade dos atos.     
    

• Princípio da Vinculação ao Princípio da Vinculação ao Princípio da Vinculação ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório:Instrumento Convocatório:Instrumento Convocatório:Instrumento Convocatório: No ato 
convocatório constam todas as normas e critérios aplicáveis à licitação. É por 
meio dele que o Poder Público chama os potenciais interessados em contratar 
com ele e apresenta o objeto a ser licitado, o procedimento adotado, as 



condições de realização da licitação, bem como a forma de participação dos 
licitantes. Nele devem constar necessariamente os critérios de aceitabilidade e 
julgamento das propostas, bem como as formas de execução do futuro 
contrato.    

O instrumento convocatório apresenta-se de duas formas: edital e convite. 
O primeiro é utilizado nas modalidades concorrência, pregão, concurso, 
tomada de preços e leilão. Já a segunda é a apenas utilizado na modalidade 
convite. 

Neste diapasão, é devido a tal princípio que os instrumentos convocatórios 
edital ou convite devem ser obrigatoriamente observados, seja pelos licitantes, 
seja pela Administração Pública. A inobservância do que consta no instrumento 
convocatório gera nulidade do procedimento, visto que esse o instrumento 
regulador da licitação. 

“Art. 41. A Administração não pode descumprir 
as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada”. (L.8.666/93). 

    
• Princípio do Julgamento Objetivo:Princípio do Julgamento Objetivo:Princípio do Julgamento Objetivo:Princípio do Julgamento Objetivo: Esse princípio significa que o 

administrador deve observar critérios objetivos definidos no ato convocatório 
para o julgamento das propostas. Afasta a possibilidade de o julgador utilizar-
se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no ato convocatório, 
mesmo que em benefício da própria Administração.    
    

“Art. 45. O julgamento das propostas será 
objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 
responsável pelo convite realizá-lo em 
conformidade com os tipos de licitação, os 
critérios previamente estabelecidos no ato 
convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a 
possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos 
órgãos de controle”. (L.8.666).    

    



• Princípio da Celeridade:Princípio da Celeridade:Princípio da Celeridade:Princípio da Celeridade: O princípio da celeridade, consagrado pela Lei 
nº 10.520, de 2002, como um dos norteadores de licitações na modalidade 
pregão, busca simplificar procedimentos, de rigorismos excessivos e de 
formalidades desnecessárias. As decisões, sempre que possível, devem ser 
tomadas no momento da sessão.    


